
Relatório Atividades NUCOOP – Ano 2024. 
  

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2025.  
  
  
  
  
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  
Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO  
  

  

  
Assunto: Relatório Anual - 2024  
  

  
 
 
Senhor Presidente,  
 

 

 

  
Segue o relatório de atividades anual do Núcleo de Cooperação 

Judiciária (NUCOOP), referente ao ano de 2024.  
 

  
Aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e 

consideração.  
 

  
Respeitosamente,  
 

  
  
  

Fernanda Tereza Melo Bezerra  
Matrícula 400000166  

Núcleo de Cooperação Judiciária  
  
  
  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



O Núcleo de Cooperação Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro– NUCOOP, foi criado através da Resolução TJ/OE/ nº 8/2021, 
publicada em 11/05/2021, tendo como objetivo a formação de uma rede nacional 
integrada pelos núcleos de cooperação de juízes atuantes nos tribunais 
estaduais e federais, atendendo a Resolução nº. 350, de 27 de outubro de 2020, 
do Conselho Nacional de Justiça.  

  
A fim de agilizar e facilitar a prestação de cooperação entre os órgãos 

do Poder Judiciário e outras instituições, o Núcleo de Cooperação Judiciária do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – NUCOOP-TJRJ foi subdividido 
em 8 (oito) subnúcleos, e por cada um deles responde um Juiz de Cooperação, 
que tem abrangência sobre uma determinada região, agrupando comarcas 
próximas, buscando assim diminuir a distância entre os órgãos cooperantes, 
sendo estes:  

  
I – 1º Subnúcleo (comarca da Capital);  
II – 2º Subnúcleo (comarcas de Niterói, Itaboraí, Maricá, Rio Bonito, 

São Gonçalo, Silva Jardim);  
III – 3º Subnúcleo (comarcas de Teresópolis, Petrópolis, Paraíba do 

Sul, São José do Vale do Rio Preto, Três Rios, Sapucaia, Nova Friburgo, Bom 
Jardim, Cachoeiras de Macacu, Cantagalo, Carmo, Cordeiro, Duas Barras, 
Sumidouro, Santa Maria Madalena, São Sebastião do Alto e Trajano de Morais);  

IV – 4º Subnúcleo (comarcas de Duque de Caxias, Belford Roxo, 
Guapimirim, Japeri, Magé, Nilópolis, Nova Iguaçu, Mesquita, Queimados e São 
João de Meriti);  

V – 5º Subnúcleo (comarcas de Volta Redonda, Barra Mansa, Barra 
do Piraí, Pinheiral, Porto Real/Quatis, Resende, Itatiaia, Rio das Flores, Valença, 
Vassouras, Engenheiro Paulo de Frontin, Mendes, Miguel Pereira, Paracambi, 
Paty do Alferes e Piraí);  

VI – 6º Subnúcleo (comarcas de Campos dos Goytacazes, Cambuci, 
Carapebus/Quissamã, Conceição de Macabu, Macaé, São Fidélis, São 
Francisco do Itabapoana, São João da Barra, Itaperuna, Bom Jesus do 
Itabapoana, Italva/Cardoso Moreira, Itaocara, Laje do Muriaé, Miracema, 
Natividade, Porciúncula e Santo Antônio de Pádua);  

VII – 7º Subnúcleo (comarcas de Itaguaí, Angra dos Reis, 
Mangaratiba, Parati, Rio Claro e Seropédica);  

VIII – 8º Subnúcleo (comarcas de Cabo Frio, Araruama, Armação dos 
Búzios, Arraial do Cabo, Casimiro de Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras, São 
Pedro da Aldeia e Saquarema.  

  
Os órgãos públicos ou partes podem manifestar o interesse na 

cooperação para o cumprimento de ato processual, mediante preenchimento de 
formulário disponível no Portal do NUCOOP, que fica no site do Tribunal de 
Justiça, ou através de e-mail ao nucoop@tjrj.jus.br. 

  
Podemos verificar a grande procura por cooperação através de 

diversos Órgãos de todo o país, com pedidos de auxílio ao NUCOOP, sendo a 
maioria entre os Tribunais de Justiça do país, a fim de agilizar o cumprimento de 
cartas precatórias, recambiamento de presos, transferências de valores e 



demais acordos de cooperação, ressaltando o aumento substancial dos pedidos 
de agendamento da nossa sala passiva.   

  
Durante o ano de 2024, especialmente, após a edição e publicação 

do Ato Normativo nº 16/2024 que regulamentou a utilização das salas passivas, 
o número de solicitações cresceu de forma exponencial, o que levou ao aumento 
da estrutura do NUCOOP, a fim de fosse possível realizar duas audiências de 
forma simultânea.  

 
O maior número de pedido de agendamento vem do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, seguido do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. O Tribunal e Justiça do Distrito Federal e Territórios, permanece 
como o que mais demanda cumprimento de cartas precatórias. 

  
Entre os meses de janeiro e dezembro/2024, foram realizados 1.104 

(mil cento e quatro) pedidos de agendamento de sala passiva, o que revela que 
normatizar e estabelecer procedimentos era, de fato, necessário. 

   
O NUCOOP pode ser acessado no site do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro pelo caminho https://portaltj.tjrj.jus.br/web/nucleo-de-
cooperacao/pagina-inicial, onde pode ser encontrado esclarecimentos sobre a 
Cooperação Judiciária em geral, seus objetivos, a figura do juiz de cooperação, 
o formulário de solicitação de cooperação, sua composição, entre outras 
informações.   

  
Durante o ano de 2024, o NUCOOP teve a seguinte composição:  
  
I - Desembargador Alexandre Antonio Franco Freitas Câmara, que o 

presidirá;  
II - Juíza de Direito Renata Guarino Martins, Auxiliar da Presidência;   
III – Juiz de Direito Bruno Monteiro Rulière, Auxiliar da Corregedoria-

Geral da Justiça;   
IV - Juiz de Direito Antonio Aurélio Abi-Ramia Duarte, Coordenador do 

Núcleo e Juiz de Cooperação do 1º Subnúcleo;   
V - Juíza de Direito Fernanda Sepúlveda Terra Cardoso Barbosa 

Telles, Juíza de Cooperação do 2º Subnúcleo;   
VI - Juiz de Direito Rodrigo Rocha de Jesus, Juiz de Cooperação do 

3º Subnúcleo (primeiro semestre); 
VII – Juiz de Direito Gustavo Quintanilha Telles de Menezes, Juiz de 

Cooperação do 4º Subnúcleo;   
VIII- Juíza de Direito Flávia Fernandes de Melo Balieiro Diniz, Juíza 

de Cooperação do 5º Subnúcleo;  
IX - Juiz de Direito Paulo Maurício Simão Filho, Juiz de Cooperação 

do 6º Subnúcleo;  
X – Juiz de Direito Richard Robert Fairclough, Juiz de Cooperação do 

7º Subnúcleo;  
XI- Juiz de Direito Danilo Marques Borges, Juiz de Cooperação do 8º 

Subnúcleo;   
XII - Senhora Fernanda Tereza Melo Bezerra, indicada pelo 

Presidente do NUCOOP.  



  
Abaixo, podemos ver os números referentes ao ano de 2023:  
  

1. Foram gerados 1.243 (mil duzentos e quarenta e três) 
processos, sendo 1.104 (mil cento e quatro) referentes a sala passiva;  

2. Foram recebidos de outras unidades 93 (noventa e três) 
processos;  

3. Foram movimentados na unidade 164 (cento e sessenta e 
quatro processos) processos;  

4. Foram enviados para outras unidades 71 (setenta e um) 
processos;  

5. Foram concluídos na unidade 1.286 (mil duzentos e oitenta 
e seis) processos;  

6. Diversos acordos de cooperação foram celebrados no 
âmbito do FOJURJ, bem como com o TJMG e TJRS. 

  
Os relatórios das atividades acima indicadas, seguem anexos ao 

presente.  
Abaixo, segue quadro comparativo   
  

Tipo de Movimentação  Ano referência: 2023  Ano referência: 2024  
Gerados  168 1.243  
Recebidos  73 93  
Movimentados  124 164  
Enviados  51 71  
Concluídos  185 1.286  

  
Analisando os números do quadro acima, verifica-se que no ano de 

2024 o NUCOOP teve um grande aumento nos seus números, demonstrando a 
efetividade do trabalho desenvolvido e a sua importância dentro do sistema do 
judiciário. 

  
  

Rio de janeiro, 31 de janeiro de 2025.  
  
  
  
  

Fernanda Tereza Melo Bezerra  
Matrícula 400000166  

       Núcleo de Cooperação Judiciária                  
  

 






















































































































































































































